
              

 

                  

 

 

 

INFORMATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ANTÔNIO DO PLANALTO 

 

RESUMO DOS TRABALHOS DA SESSÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA NO DIA 27 DE MARÇO, ÀS 19:00 HORAS 

Presidida pelo Vereador Cezar Formentini/PDT. 

 

Nesta sessão estiveram presentes os Vereadores: Andrea Cristina de 

Oliveira/PTB, Cezar Formentini/PDT, Douglas Rafael Allebrand/DEM, Elder 

Knapp/MDB, Maikon Luz Vicente/PDT, Rodrigo João Maier/PDT, Veleda de 

Paula/PTB, Vilmar Soares da Silva/PDT e Vilson Altmann/MDB.  

 

 

INDICAÇÕES DEFERIDAS: 

- Indicação de nº 09/2023, de autoria do vereador Douglas Rafael 

Allebrand/DEM, solicitando que seja enviado ofício ao senhor Prefeito Municipal,  

solicitando que seja dado cumprimento a Lei Municipal n° 1.774, de 21 de junho 

de 2022, que dispõe sobre a circulação e políticas de proteção aos animais no 

município de Santo Antônio do Planalto. 

Solicita-se esta providência, visto que observa-se um grande número de 

animais domésticos em situação de abandono no nosso município, pois é muito 

desesperador ver seres tão pequenos e frágeis abandonados, muitas vezes até 

com a mãe.  

Além disso, esses animais representam também um risco para a saúde 

humana e dos animais, podendo agravar doenças zoonóticas (doenças 

transmitidas de um animal para os seres humanos) como a raiva.  

Nesse contexto, diante dos vários problemas mencionados, entende-se 

de grande importância que o município dê cumprimento a esta lei, pois 

entendemos que como o nosso município é um local pequeno, em franco 

desenvolvimento, podem ser adotadas medidas para evitarmos este tipo de 

problemas em nossa cidade. 

 

 - Indicação de nº 010/2023,  de autoria da vereadora Andrea Cristina de 

Oliveira/PTB, subscrita pelos vereadores Douglas Rafael Allebrand/DEM, Veleda 

de Paula/PTB, Rodrigo João Maier/PDT, Maikon Luz Vicente/PDT e Vilmar 

Soares da Silva/PDT, solicitando que seja enviado ofício ao senhor Prefeito 

Municipal, solicitando que juntamente com a Secretaria Municipal de Educação 



e Cultura, seja estudada a possibilidade de conceder um auxílio financeiro as 

invernadas artísticas do CTG Porteira do Planalto.  

Justifica-se o pedido, pois a arte de dançar é muito importante para 

desenvolver vários aspectos nas nossas crianças e jovens, como o despertar 

para a desenvoltura, aprimorar a coordenação motora, ensinar sobre trabalho 

coletivo, união entre um grupo, entre as pessoas.  

Destaca-se também que uma das virtudes do nosso tradicionalismo 

gaúcho, e o que o diferencia de diversas culturas, é o envolvimento e 

engajamento familiar.  

Também, através destas invernadas é uma forma de manter acesa a 

chama do culto, a manutenção às nossas tradições gaúchas, e salientamos que 

não podemos deixar se apagar esse legado gaúcho aqui no nosso município, 

transmitido ao longo dos anos, de geração em geração, através da cultura 

gaúcha, que busca preservar as boas coisas do passado, através do cultuar, 

vivenciar o patrimônio sociocultural do povo gaúcho.  

Além disso, sem dúvida nenhuma, as crianças e jovens que frequentam o 

CTG, participam de invernadas, tem um lazer sadio, um ambiente familiar e desta 

forma acaba afastando nossos jovens das drogas e outros males.  

Por isso, frisamos a importância deste pedido, e humildemente pedimos 

que seja estudada com muito carinho essa demanda do nosso CTG, essa ajuda 

para as invernadas, para que as nossas crianças e jovens tenham contato tão 

somente com o pó dos galpões dos CTGS, bem como representem e divulguem 

muito bem o nome de Santo Antônio do Planalto na nossa região como já vinham 

fazendo por vários anos. 

 

MOÇÃO APROVADA: 

 - Moção de nº 016/2023, de autoria da vereadora Andrea Cristina de 

Oliveira/PTB, subscrita pelos vereadores Cezar Formentini/PDT, Rodrigo João 

Maier/PDT, Maikon Luz Vicente/PDT, Douglas Rafael Allebrand, Veleda de 

Paula/PTB, Elder Knapp/MDB, Vilmar Soares da Silva/PDT e Vilson 

Altmann/MDB, solicitando que seja enviado ofício parabenizando e felicitando o 

senhor Muriel Altmann, pela participação na Seletiva da Seleção Gaúcha de 

Karatê, realizada na cidade de Marau no dia 25.03.2023, onde conquistou o 1º 

lugar na modalidade Kumitê e o 2° lugar na modalidade Kata e o jovem Kauê 

Greiner, por ter conquistado o 3° lugar nas duas modalidades, Kumitê e Kata. 

Agradecer também o Muriel pelo belíssimo trabalho que vem 

desenvolvendo com nossas crianças e jovens, pois como todos temos 

conhecimento o karatê é um excelente esporte para o fortalecimento do corpo 

humano, tornando o organismo menos suscetível a doenças e mentalmente 

ajuda a desenvolver também em vários aspectos como paciência, disciplina, 

perseverança, entre outros, ou seja, é um esporte muito sadio.  

Cabe destacar também que a prática deste esporte ajuda a afastar nossas 

crianças e jovens de males como o álcool, as drogas, contribui em muito para o 

processo de socialização, da formação do caráter.  



Agradecer ainda o Sensei Muriel, que através da Academia de Karatê do 

nosso município vem representando e divulgando tão bem o nome de Santo 

Antônio do Planalto. 

 

Os detalhes dos Projetos podem ser visualizados na página oficial da 

Câmara Municipal: <https://camarastoantoniodoplanalto.com.br/projetos> 

 

Informamos que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 03 de 

abril de 2023, segunda-feira, às 19:00 horas. 

https://camarastoantoniodoplanalto.com.br/projetos

